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PROJETO DE LEI
16/11/2023

Declara de utilidade pública o Instituto
Maria do Carmo.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública o Instituto Maria do Carmo, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica – CPNJ sob o nº 44.619.857/0001-60, com foro no município de Fortaleza, Estado do
Ceará.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões, em 16 de novembro de 2023.

 

                  Renato Roseno                             

            Deputado Estadual         
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JUSTIFICATIVA

 

O Instituto Maria do Carmo, associação civil sem fins lucrativos, foi criada em 02 de janeiro de 2028
com a finalidade de atender a população em situação de vulnerabilidade social, em especial mulheres
chefes de família, crianças e adolescentes.

Para isso, realiza diversos projetos: 

Projeto Horta Social: horta comunitária para a comunidade garantir para as famílias uma
alimentação melhor, criando hábitos saudáveis e, consequentemente, uma qualidade de vida
melhor.

Programa Nossas Guerreiras: incentiva o empreendedorismo feminino, por meio da concessão de
crédito orientado, capacitações gerenciais e acompanhamento técnico especializado para a
ampliação e implantação de negócios gerenciados por mulheres.

Rede de Articulação para a Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional: contribui com as
instituições filiadas e seus beneficiários no combate à fome.

Participações em reuniões sobre as Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS).

Doações de cestas básicas.

Redes de cozinhas comunitárias.

Ciclos de leituras com crianças e adolescentes.

Oficina de bijuterias. 

Desta feita, peço o auxílio dos pares para a aprovação do presente projeto de lei, a fim de que o
Instituto Maria do Carmo seja declarado de utilidade pública.

DEPUTADO RENATO ROSENO

DEPUTADO (A)
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
44.619.857/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/02/2021

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO MARIA DO CARMO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INSTITUTO MARIA DO CARMO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes
94.12-0-99 - Outras atividades associativas profissionais
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV DOM LUIS

NÚMERO
880

COMPLEMENTO
S 506

 
CEP
60.160-196

BAIRRO/DISTRITO
ALDEOTA

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CILENE.LUC@GMAIL.COM

TELEFONE
(85) 9987-6819

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/02/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 19/02/2023 às 11:58:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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TABELA 2– ANEXO  
RELATÓRIO DE ATIVIDADES ANO 2022

NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL:   Projeto Confeccionador de Bijuterias 
OBJETIVO (S):   Oportunizar 30 mulheres conhecimento de técnicas,  materiais,  ferramentas e aspectos teóricos,  buscando despertar a expressão
artística e sua aplicabilidade na confecção de bijuterias. Bem como desenvolver habilidades para a produção de bijuterias com identidade própria,
subsidiando a sustentabilidade e a geração de renda
PÚBLICO-ALVO:    Mulheres Chefes de famílias 
ABRANGÊNCIA TERRITORIAL  : Secretaria Executiva Regional V, no bairro Granja Portugal
RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS: Informar o número de profissionais, a função e o vínculo empregatício.

Projeto Confeccionador de Bijuterias 
1 -  Arte Educadora de bijuterias
1 - Mobilizadora: Nível Médio (Cadastro dos Alunas, articular com comunidade). 
(Sem vínculo empregatício) 
Não haverá contratação ou remuneração a qualquer profissional, são voluntários e sem vínculos empregatícios

RECURSOS FINANCEIROS QUE FORAM UTILIZADOS: Descrever os recursos financeiros, especificando a origem do (s) recurso (s), o valor
que foi utilizado e os gastos. 

Projeto: Confeccionador de Bijuterias, não houve apoio financeiro, tudo foi realizado em parcerias com instituições através de solicitação de oficinas e 
voluntários.
Parceria de 3 Artesãs da Comunidade, do BIJU DE MARIA, em edital aprovado pelo Narte/ CCBJ no ano de 2022
 

28 de 63



TABELA 2– ANEXO  
RELATÓRIO DE ATIVIDADES ANO 2022

PLANEJAMENTO DAS AÇÕES POR MÊS 

AGOSTO

Nº Data Dia Horário METODOLOGIA DAS
ATIVIDADE

METODOLOGIA DAS
ATIVIDADE

COMO SE PRETENDE
UTILIZAR O RECURSO 

1 02,
08,
03

Segunda-feira
Terça – feira

14h Reunião de 
Planejamento

Planejamento das ações do 
projeto, formalizando seu início
e traçando táticas de 
funcionamento visando o 
melhor desempenho 

Não será gasto recurso 

2 05 Sexta-feira 14h Reunião com Equipe do 
projeto e oficineiro das 
oficina bijuterias 

Apresentação do planejamento  
das ações, inscrição e preparar 
o  lançamento do projeto a 
comunidade.

Não será gasto recurso 

3 08,
09

Segunda-feira
Terça-feira

Lanche, 
material de 
escritório e 
pagamento 
de pessoal 

Inscrição das oficinas de
bijuterias 

Organização das fichas dos 
inscritos 

Não será gasto recurso

4 11 Quinta-feira 14 h Reunião com Facilitador Reunião com  professores que 
irão ministrar as atividades

Não será gasto recurso

5 12 Sexta-feira 8h 
as 11h

Equipe Divulgação do projeto para a 
comunidade do Grande Bom 
Jardim, colar cartazes sobre o 
projeto em pontos estratégicos 
da comunidade;  

-

6 16 Terça-feira 14h Equipe e Facilitadores
Alunos/as 

Aula inaugural do projeto 
Cidadania e mundo do trabalho

Lanche

Material didático; água; café 
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TABELA 2– ANEXO  
RELATÓRIO DE ATIVIDADES ANO 2022
7 18 terça-feira 14h às 16h Equipe e Facilitadores

Alunos/as 
Contexto histórico da bijuteria Lanche 

8 23 , 
25 e 
30

Terça e quinta-
feira

14h às 16h Aulas de confecção de 
bijuterias 

Acontecerão as aulas de 
confecção de bijuterias 
seguindo o programa elaborado 
pela professora junto a equipe 
do projeto. Pensando em uma 
pedagogia humanista e voltada 
para mulheres 

Lanche

 

SETEMBRO

1 01 Quinta-feira 9h
as
11h

Palestra Reflexões  sobre  o  processo
criativo  para  produção  e
comercialização

lanche

2 06, 
08, 
13, 
15, 
20, 
22, 
27 e
29 

Terças e 
quintas 

14h às 16h Aulas de confecção de 
bijuterias 

Acontecerão as aulas de 
confecção de bijuterias 
seguindo o programa elaborado 
pela professora junto a equipe 
do projeto. Pensando em uma 
pedagogia humanista e voltada 
para mulheres 

Material didático; água; café e 
material de escritório e lanche

OUTUBRO 

1 04. 
06, 
11, 
13, 
18, 
20, 
25 e 
27 

Terças e 
quintas 

14h às 16h Aulas de confecção de 
bijuterias 

Acontecerão as aulas de 
confecção de bijuterias 
seguindo o programa elaborado 
pela professora junto a equipe 
do projeto. Pensando em uma 
pedagogia humanista e voltada 
para mulheres 

Material didático; água; café e 
material de escritório 
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TABELA 2– ANEXO  
RELATÓRIO DE ATIVIDADES ANO 2022

NOVEMBRO 

1 04, 
08, 
10, 
17, 
22, 
24 e 
29

Terças e 
quintas 

Sábado Aulas de confecção de 
bijuterias 

Acontecerão as aulas de 
confecção de bijuterias 
seguindo o programa elaborado 
pela professora junto a equipe 
do projeto. Pensando em uma 
pedagogia humanista e voltada 
para mulheres 

-

DEZEMBRO 

1 01, 
06, 
08, 
13, 
15

Terças e 
quintas 

14h às 16h Aulas de confecção de 
bijuterias 

Acontecerão as aulas de 
confecção de bijuterias 
seguindo o programa elaborado 
pela professora junto a equipe 
do projeto. Pensando em uma 
pedagogia humanista e voltada 
para mulheres 

Material didático; água; café e 
material de escritório 

2 20  Terça-feira 14h às 16h Encerramento do projeto
com as mulheres 
atendidas (culminância 
interna) 

Encontro de culminância do 
projeto com confraternização 

Lanche; material de escritório e 
itens de decoração 

METAS PROGRAMADAS:  30 METAS EXECUTADAS: 25
FORMA DE PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS: A entidade deve descrever quais foram as estratégias utilizadas para favorecer a participação dos
usuários, como no relatório de atividades deve conter como se deu a forma de participação dos usuários em todas as etapas do plano, como lista de
frequência, fotografias, vídeos, relatório de planejamento ou reuniões em que constem a participação dos usuários.

Reuniões grupo da diretoria do IMC
Frequências dos participantes 
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TABELA 2– ANEXO  
RELATÓRIO DE ATIVIDADES ANO 2022

Reuniões com famílias dos idosos para acompanhar seu desempenho no projeto 
Registros de Fotos e vídeos  
Reuniões com educadores (as);
Reuniões com a equipe para avaliação 

RESULTADOS ALCANÇADOS:  

 Conseguimos alcança nossos resultados obtidos no plano de trabalho do projeto através de parcerias para a realização das atividades e oficinas.
  
DIFICULDADES ENCONTRADAS:                Recurso Financeiro  

PROPOSTA PARA SUPERAÇÃO DAS DIFICULDADES: 
Participar de Editais Públicos
Conseguir documentação necessária para cada edital publico
Profissionalizar os seus gestores da entidade do IMC, para ir em busca de captar recursos    
OBS.: A ENTIDADE DEVE APRESENTAR UMA TABELA ESPECÍFICA PARA CADA SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO OU 
BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAL A SER EXECUTADO.

                                                                                                                                                                        Fortaleza, 14 de Marco de 2023.

Atenciosamente, 

Maria Francilene da Silva 

Presidente do IMC 
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TABELA 2– ANEXO
RELATÓRIO DE ATIVIDADES ANO 2022

NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL: Projeto: Idosos Ativos

OBJETIVO (S):  Proporcionar atividades a idosos com mais de 60 anos, que contribuam para o envelhecimento ativo e saudável em todos os contextos, 
melhorando sua capacidade funcional, sua autonomia e sociabilidade, o fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e na prevenção de situação de
risco social, assegurando desta forma seus direitos individuais e sociais.

PÚBLICO-ALVO:    Idosos, e seus familiares para seu seio familiar 

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL:  Secretaria Executiva Regional V, no bairro Granja Portugal 

RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS: Informar o número de profissionais, a função e o vínculo empregatício.

- Não haverá contratação ou remuneração a qualquer profissional, são voluntários e sem vínculos empregatícios 
Cuidadora de Idoso (1)
Assistente Social (1)
Psicólogo (1)
Arte Educador (1)

RECURSOS FINANCEIROS QUE FORAM UTILIZADOS: Descrever os recursos financeiros, especificando a origem do (s) recurso (s), o valor que
foi utilizado e os gastos. 

Projeto: Idosos Ativos, não houve apoio financeiro, tudo foi realizado em parcerias com instituições através de solicitação de oficinas e voluntários
Parceria do Instituto de Arte e Cidadania, que encaminhou os voluntários e a 
O Instituto Maria do Carmo, com lanche e material de apoio para realização  

ATIVIDADES REALIZADAS: - 
Inscrições do idoso (a) e divulgação do projeto na comunidade; 

Palestras quinzenais com temas diversificados 
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TABELA 2– ANEXO
RELATÓRIO DE ATIVIDADES ANO 2022

Oficinas: trabalhos artesanais – uma vez por semana 
Oficinas: trabalhos manuais  
Dias:  Quarta-feira e Quinta –feira                                                              Horários: 14h ás 17hs 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
Oficinas artísticas Semana

       Chegada e acolhimento com Lanche Semana

Música e Movimento Semana

Dança circular Semana

Tecnologia e mídia Sociais para
idosos 

Quinzenais

Oficina de Memória e trabalhos
manuais 

Semana

Palestras quinzenais com temas
diversificados 

Quinzenais 

Oficinas lúdicas Quinzenal 

Grupo Reflexivo Quinzenal

Oficinas Culturais Quinzenal

Reunião com as famílias, envolvendo no
planejamento das ações e discussões de temas

relevantes ao idoso e das famílias.

Bimestral 

Realização de visitas domiciliares Semanal de acordo com demanda 

Articulação  com  a  Política  de  Saúde  para  a de acordo com a demanda
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TABELA 2– ANEXO
RELATÓRIO DE ATIVIDADES ANO 2022

garantia de atendimento prioritário Diário 

METAS PROGRAMADAS:  30 METAS EXECUTADAS:  30

FORMA DE PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS: A entidade deve descrever quais foram as estratégias utilizadas para favorecer a participação dos 
usuários, como no relatório de atividades deve conter como se deu a forma de participação dos usuários em todas as etapas do plano, como lista de 
frequência, fotografias, vídeos, relatório de planejamento ou reuniões em que constem a participação dos usuários.

Reuniões grupo da diretoria do IMC
Frequências dos participantes 
Reuniões com famílias dos idosos para acompanhar seu desempenho no projeto 
Registros de Fotos e vídeos  
Reuniões com educadores (as);
Reuniões com a equipe para avaliação 

RESULTADOS ALCANÇADOS:     

Conseguimos alcança nossos resultados obtidos no plano de trabalho do projeto através de parcerias para a realização das atividades e oficinas.
  

DIFICULDADES ENCONTRADAS:     Recurso Financeiro  

PROPOSTA PARA SUPERAÇÃO DAS DIFICULDADES: 

Participar de Editais Públicos
Conseguir documentação necessária para cada edital publico
Profissionalizar os seus gestores da entidade do IMC, para ir em busca de captar recursos    
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TABELA 2– ANEXO
RELATÓRIO DE ATIVIDADES ANO 2022

OBS.: A ENTIDADE DEVE APRESENTAR UMA TABELA ESPECÍFICA PARA CADA SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO OU 
BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAL A SER EXECUTADO.

                                                                                                                                                                          Fortaleza, 14 de Marco de 2023.

Atenciosamente, 

Maria Francilene da Silva 

    Presidente do IMC
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FATURAMENTO 

 
 
 
CNPJ: 44.619.857/0001-60 
Razão Social: Instituto Maria Do Carmo 
 
 
Senhor Gerente, 
 
 
Informamos que a empresa acima descrita, desde sua constituição em 09 de 

fevereiro de 2021, até a presente data, esta entidade não teve faturamento. 

 
 
Fortaleza, 29 Agosto de 2023 
 
 
 
Por expressar assim a verdade, assino o presente instrumento. 

 

 

Francisco José Nunes dos Reis 
CPF: 005.172.723-42 
CRC-CE: 022890 
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100110 - DEPUTADA JULIANA LUCENA

  Data da criação:  21/11/2023 10:19:40  Data da assinatura:  22/11/2023 13:01:27

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
22/11/2023

LIDO NA 118ª (CENTÉSIMA DÉCIMA OITAVA) SESSÃO ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADA JULIANA LUCENA

1ª SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Data da criação:  29/11/2023 11:05:53  Data da assinatura:  29/11/2023 11:08:01

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
29/11/2023

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

42 de 63



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL - 1135/2023 - À CONJUR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  30/11/2023 09:29:24  Data da assinatura:  30/11/2023 09:31:39

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
30/11/2023

ENCAMINHA-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURIDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA—REM BOM JESUS DOS AFLITOS
PARÓQUIA SANTA PAULA FRASSINETTI

5ANTA pAULA

Frcxssinetti

ATESTADO

Eu, Jean Douglas Miranda de Sousa, sacerdote e pároco da Paróquia Santa Paula Frassinetti,

localizada no bairro Granja Lisboa, Fortaleza, Ceará, à Avenida Ari Maia, 950, CEP: 60.540-509,

atesto a idoneidade moral das dirigentes e conselho fiscal da Organização da Sociedade Civil

Instituto Maria do Carmo «MC), com ilibada conduta na realizaç5o de trabalhos institucionais,

realizados por 8 mulheres negras (pardas e pretas). S~o 120 famílias atendidas, uma média de 480

pessoas diretamente impactadas, com 30 crianças de 7-14 anos partícipantes do projeto Pequenos

Leitores Narradores: do Ler ao Contar e 30 idosos do Projeto Idoso Ativo, 80 mulheres (mães e

avós) chefes de família participando de ações formativas.

- Fortaleza, Ceará, 11 de dezembro de 2023.

d~a ~
dre Jean Douglas

Pároco da paróquia Santa Paula Frassinetti

rCG~J,~
MITRA AauQ~ØIØCffSAnA Di:

FO~T4t~z4 ~Oi~4 JESUS DOS AFUTOS
Par~q~3a S~mts P~iuIs ~rasa~ncfle)
44v Ar~ ~ID~a, 950 Qn~nfe Lh~àoz

Cv!? 3D&~9-6O7
Lcw.a

Rua AnMa;, 950— Ora; tJsboe - Fortaleza, CearL

Fone, (55) 3497. 0713
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ARQUIDIOCESE 1W FORTALEZçj-_REM BOM JESUS DOS AFLITOS
PARÓQUIA SANTA PAULA FRASSINETTI

Relação nominal Atualizada dos dirigente do Instituto Maria do Carmo - IMC

Diretoria Quadriênio do instituto Maria do Carmo IMC
02/02/2021 ~ 02/02/2025.

Vitoria Luna Feri-eira Moura
RG. 2008608286- 2 CPF: 081.750,443—57
Rua Coronel Fabrjciano, 1816 Bairro: Granja Portugal
CEP 60540-830 Fortaleza - CE

Regislane da Silva Severino Rocha
Rg. 200601066195 — SSP — CE
Rua São Felipe, 1151 Bairro: Parque Jerusalém
CEP 60731-020 Fortaleza - CE

Presidente Maria Francilene da Silva
Rg. 99002170360 CPF 388,795,733—49
Rua Guararema, 401 Residencial Independência 1, Bloco L, Apartamento 203
Bairro Granja Lisboa, CEP 60540—494 Fortaleza - CE

Secretário (a): Maria Rosildenir Vai-ela de Araújo
Rg. 2007398544 3— SSP — CE
Rua Travessa Madre Silva, 62
CEP 60545-800

Tesoureiro(a)

-~

CPF 317.03&423—04
Bairro: Granja Portugal

Fortaleza - CE

Conselheiro(a)
Fiscal

Conselho Fiscal pa uadrj~nio 02/02/20211i02/92/202$

Francisca Luiza Mondes San-os
Rg. 854017— SSP — CE CPF: 723.45a063 00
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ATESTAOO

ATESTO, para os devidos fins, que o Instituto Maria do Carmo - IMC, com sede na Rua
Coronel Fabriciano, 1820 A, Bairro Granja Portugal, está em pleno funcionamento,
cumprindo suas finalidades estatutárias e sem fins lucrativos há mais de 2 (dois) anos.

ATESTO, ainda, que o referido instituto nâo remunera os membros de sua diretoria pelo
exercício especifico de suas funções e n~o distribui lucros, vantagens ou bonificações a
dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma, destinando a totalidade de
suas rendas apuradas ao atendimento gratuito de suas finalidades.

4~
Rozelange de Lima Abreu

CPF:484.771 .843-72
Identidade Ministerial:N 67.398
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
19/03/2024

PROJETO DE LEI Nº 1135/2023

AUTORIA: DEPUTADO RENATO ROSENO

MATÉRIA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO MARIA DO
CARMO.

 

 

 

P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº1135/23

 que DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO MARIA DODeputado Renato Roseno,
CARMO.

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública o Instituto Maria do Carmo, inscrita no
Cadastro Nacional da Fazenda de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 44.619.857/0001-60
com foro no município de Fortaleza, Estado do Ceará.
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Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

ASPECTOS LEGAIS

 

                                                   Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim
prescreve no que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

                                               Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

                       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu ,  ex vi legis:artigo 14 inciso I,

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

                         Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

DA INICIATIVA DE LEIS

                         A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. , da60, inciso I
Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais.

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

                         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o , , art. 58 inciso III da Carta Magna
:Estadual, in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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(...)

III – leis ordinárias.

                         Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II
 (Resolução 751 DE 14/12/2022 –Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Alterada pela Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado

 

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

                        Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que
não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios
(artigo 23), assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna
Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

                        Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais
incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de
matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art.
88, incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao
Legiferado Estadual a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

                        Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na
Constituição do Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

                        A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de
Natureza Privada.

                      Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:
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Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de
pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará,
poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em
lei.

                       Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura se
encontra em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título
de utilidade pública, senão vejamos:

Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a
entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa,
fazer prova de que:

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de
Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado ao
Projeto);

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente
anterior, com exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo
Fichário Central de Obras Sociais do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social - STDS., ou autoridade competente, quais sejam: Promotor de
Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que
especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; (Anexado ao Projeto)

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma,
os cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens
a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto (Anexado ao

; e, em caso de dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outroProjeto)
congênere ou ao Poder Público ;(Anexado ao Projeto)

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas
a tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à
coletividade, no ano anterior à formulação do pedido (Anexado ao Projeto)
acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa realizadas (Anexado ao

 no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e, se subvencionadas,Projeto)
apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público recebidos
no período

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e
idoneidade moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em
original (Anexado ao Projeto)

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação
dos seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da
comunidade representada;

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança
Pública – SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um
Pároco. (grifos nossos) (Anexado ao Projeto).
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                   Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza
legal ou regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública O INSTITUTO MARIA DO

.CARMO

 

CONCLUSÃO

Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames constitucionais
e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de 1995, somos
pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROJETO DE LEI Nº 1135/2023

AUTORIA: DEPUTADO RENATO ROSENO

MATÉRIA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO MARIA DO
CARMO.

 

I-RELATÓRIO

Trata-se do parecer ao Projeto de Lei nº 1.135/2023, de autoria do deputado Renato Roseno que 
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO MARIA DO CARMO.

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública o Instituto Maria do Carmo, inscrita no Cadastro
Nacional da Fazenda de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 44.619.857/0001-60 com foro no
município de Fortaleza, Estado do Ceará.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 47 à 51, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale apontar, ainda, que, consoante o disposto no . Antes da deliberação do Plenário, ou quandoart. 101
este for dispensado, as proposições, exceto os requerimentos, dependem de manifestação das comissões a
que a matéria estiver afeta, cabendo:
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§ 1.º À Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

I – em caráter preliminar, o exame de sua admissibilidade, no todo ou em parte, sob os aspectos da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação legislativa;

II – pronunciar-se sobre o mérito de proposições quando a matéria não tramitar em outras comissões;

 

É o relatório, passo a opinar.

 

II – ANÁLISE

 

Referido Projeto que declara de Utilidade Pública o Instituto Maria do Carmo, inscrita no Cadastro
Nacional da Fazenda de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 44.619.857/0001-60 com foro no município de
Fortaleza, Estado do Ceará.

Ao analisar a constitucionalidade do Projeto de Lei em comento, vimos que a Procuradoria deste Poder
deu o parecer favorável, alegando que o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na
Constituição Federal, na Constituição do Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que
regulamenta a concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis, associações com
atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas científicas e fins culturais;
fundações constituídas no Estado do Ceará.

Nesse contexto, temos que, para a concessão de reconhecimento de Utilidade Pública, faz-se necessário
que a entidade:  possua   permaneça em   (1) personalidade jurídica própria; (2) efetivo e contínuo

 durante um ano imediatamente anterior, funcionamento, com atestado fornecido por autoridade
  constitua prova por meio de  que os cargos de diretoria e conselho fiscal, nãocompetente; (3) Estatuto,

são remunerados e que não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou
associados, sob nenhuma forma ou pretexto e, em caso de dissolução, seu patrimônio, será incorporado
aode outro congênere ou ao Poder Público;  torne públicos, em local habitual, de fácil acesso ao(4)
conhecimento da comunidade representada, os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem

 no ano anterior à formulação do pedido acompanhados do demonstrativo daprestado à coletividade,
receita e da despesa realizadas no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e, se
subvencionadas, apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público recebidos
no período; e, por fim,  seja (5) composta por dirigentes e conselheiros fiscais portadores de ilibada

 atestadas pela Secretaria de Segurança Pública – SSP, porconduta e idoneidade moral comprovadas,
um Juiz de Direito, por um Promotor de Justiça, ou por um Pároco.

Diante disso, da análise da documentação acostada, constatamos que a presente propositura se encontra
em conformidade com os preceitos da referida lei (Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de 1995), atendendo
a entidade em questão aos critérios para a concessão de reconhecimento de Utilidade Pública.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta.

 

III – VOTO
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Feitas as considerações iniciais, a proposição em análise, sem sombra de dúvida, destaca-se por seu
relevante interesse público e social, razão pela qual, conforme preceitos constitucionais e regimentais,
ofertamos parecer  à regular tramitação do Projeto de Lei nº 1.135/2023, de autoria doFAVORÁVEL
deputado Renato Roseno, haja vista a importância da matéria apresentada.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIyA

DO ESTADO DO CEARA

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO OITENTA E SEIS

DECLARA DE UTILIDADE PÚISLICA O INSTITUTO
MARIA DO CARMO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Fica declarado de Utilidade Pública o Instituto Maria do Carmo, pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ sob o n.° 44.619.857/0001-
60, com foro no Município de Fortaleza, no Estado do Ceará.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

17 de abril de 2024.

DE?. EVANDRO LEITÃO
________________________ PRESIDENTE
~CE~-tzJ~ ~

DE?. FERNANDO SANTANA
________________ 1.0 VICE-PRESIDENTE

(no exercício da Presidência)

______________ DE?. DAVID DIJRAND
2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)

~4 L-’

_______________ DE?. DANNIEL OLIVEIRA
l.° SECRETÁRIO

______________ DE?. JULIANA LUCENA
2.” SECRETÁRIA

1—~
DEI’. JOÃO JAIME
3.” SECRETÁRIO

DEI’. DR. OSCAR RODRIGUES
4.° SECRETÁRIO
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LEI Nº18.771, de 02 de maio de 2024.
(Autoria: Evandro Leitão e Renato Roseno coautoria Agenor Neto e Larissa Gaspar)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO PROFESSOR DOUTOR CUSTÓDIO LUÍS SILVA DE
ALMEIDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Professor Doutor Custódio Luís Silva de Almeida, natural do Município de São Bernardo,

no Estado do Maranhão.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 02 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.772, de 02 de maio de 2024.
(Autoria: Simão Pedro)

INSTITUI O DIA DO PESCADOR ARTESANAL E DO AQUICULTOR.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia do Pescador Artesanal e do Aquicultor, no âmbito do Estado do Ceará, a ser comemorado anualmente no dia 1.º de setembro.
Art. 2.º A comemoração instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 3.º O evento de que trata esta Lei tem por objetivo divulgar e contribuir para a valorização da pesca artesanal e da aquicultura.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 02 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.773, de 02 de maio de 2024.
(Autoria: Romeu Aldigueri coautoria Missias Dias, Leonardo Pinheiro e Larissa Gaspar)

DISPÕE SOBRE A NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DE CASOS DE INSEGURANÇA ALIMENTAR NO ESTADO
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Todos os estabelecimentos públicos de saúde do Estado do Ceará deverão notificar a Secretaria da Proteção Social do Estado – SPS sobre

os casos de indivíduos atendidos em decorrência de insegurança alimentar grave.
Art. 2.º As notificações integrarão um banco de dados mantido pela Secretaria da Proteção Social – SPS para o mapeamento e a identificação de

áreas e populações em situação de vulnerabilidade alimentar no Estado, fortalecendo as ações e estratégias do Programa Ceará Sem Fome e otimizando a
assistência a esses indivíduos.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 02 de maio de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.774, de 02 de maio de 2024.
(Autoria: Romeu Aldigueri coautoria Missias Dias)

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE SUPERMERCADOS E HIPERMERCADOS INFORMAREM AO
CONSUMIDOR SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ANÁLOGOS A PRODUTOS LÁCTEOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei tem por objetivo garantir que os consumidores sejam devidamente informados sobre a comercialização de produtos análogos a

produtos lácteos em supermercados e hipermercados.
Parágrafo único. Produtos análogos a produtos lácteos são alimentos que imitam as características e funções dos produtos lácteos tradicionais, mas

são feitos sem o uso de ingredientes derivados do leite animal.
Art. 2.º Os supermercados e hipermercados que comercializem produtos análogos a produtos lácteos deverão afixar placas ou informativos em local

visível ao público, informando sobre tal substituição.
§ 1.º O informativo deverá conter a seguinte mensagem: “Atenção: Este estabelecimento comercializa produtos análogos a produtos lácteos. Verifique

a embalagem antes da compra.”
§ 2.º A placa ou informativo deverá ter dimensões mínimas de 30 cm x 20 cm e letras em tamanho legível, garantindo a clara visualização e

compreensão por parte dos consumidores.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 02 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.775, de 02 de maio de 2024.
(Autoria: Renato Roseno)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO UNIÃO BENEFICENTE DOS MORADORES DO BAIRRO
DE GRANJA PORTUGAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarado de Utilidade Pública o Centro União Beneficente dos Moradores do Bairro de Granja Portugal, pessoa jurídica de direito

privado, sem fins lucrativos, de caráter filantrópico, inscrito como filial em Fortaleza sob o n.º de CNPJ 23.563.182/0001-04.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 02 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.776, de 02 de maio de 2024.
(Autoria: Renato Roseno)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO MARIA DO CARMO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarado de Utilidade Pública o Instituto Maria do Carmo, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ sob o n.º 44.619.857/0001-60, com foro no Município de Fortaleza, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 02 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***

63 de 63


